
JULGAMENTO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS DOS PREFEITOS MUNICIPAIS REALIZADO PELAS 

CÂMARAS MUNICIPAIS APÓS A EMISSÃO DO PARECER PRÉVIO PROFERIDO PELA CORTE DE CONTAS 

 

Resumo: O controle externo das contas municipais, especialmente daquelas pertinentes ao Chefe 
do Poder Executivo local, representa uma das mais expressivas prerrogativas institucionais da 
Câmara de Vereadores, que o exercerá com o auxílio do Tribunal de Contas.  
O parecer prévio, emitido pelo Tribunal de Contas do Estado sobre as contas que o Prefeito deve, 
anualmente, prestar, só deixa de prevalecer por decisão de dois terços (2/3) dos membros da 
Câmara Municipal. (art. 31,§2,CF) 
A deliberação da Câmara de Vereadores sobre as contas do Chefe do Poder Executivo local,  
procedimento revestido de caráter político administrativo, além de supor o indeclinável respeito ao 
princípio do devido processo legal, há de ser fundamentada, sob pena de a resolução legislativa 
importar em transgressão ao sistema de garantias consagrado pela Constituição da República. 
 

Constituição Federal: 
Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, mediante 
controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da 
lei. 
§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o Prefeito deve 
anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal. 
§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da 
lei. 
 
Lei Complementar 154/96: 
Art. 35. Ao Tribunal de Contas do Estado compete, na forma estabelecida no Regimento Interno, 
apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador do Estado e pelos Prefeitos Municipais, 
mediante parecer prévio a ser elaborado e votado em 60 (sessenta) dias, para as contas do 
Governador do Estado, e em 180 (cento e oitenta) dias, para as dos Prefeitos Municipais, a contar 
de seus recebimentos.  
Parágrafo único. As contas consistirão nos balanços gerais do Estado e dos Municípios e no 
relatório do órgão central do sistema de controle interno dos Poderes Executivos estadual e 
municipais acerca da execução dos orçamentos de que trata o § 5º do art. 165, da Constituição 
Federal. 
 
Regimento Interno: 
Art. 49. As contas dos Prefeitos serão apresentadas à Câmara Municipal, a quem caberá 
encaminhá-las ao Tribunal de Contas após o término do prazo mencionado no art. 31, § 3º da 
Constituição Federal, aplicando-se, no que couber, as disposições do artigo 39 deste Regimento.  
§ 1º O Tribunal, no prazo de cento e oitenta dias, a contar de seu recebimento, emitirá Parecer 
Prévio no sentido da aprovação ou não das contas, precedido de relatório dos resultados do 
exercício financeiro, observado o disposto no art. 176 deste Regimento. 
Art. 50. O Relatório e o Parecer Prévio do Tribunal e, se existentes, declarações de votos e a 
justificação de voto vencido, serão encaminhados, em originais, à Câmara Municipal e, em cópia ao 
Prefeito. 
 
Jurisprudência: 

 Competência, Quórum para divergir do Parecer Prévio do Tribunal de Contas: Compete à 
câmara municipal o julgamento das contas do chefe do Poder Executivo municipal, com o auxílio 
dos tribunais de contas, que emitirão parecer prévio, cuja eficácia impositiva subsiste e 



somente deixará de prevalecer por decisão de 2/3 dos membros da casa legislativa (CF, art. 31, § 
2º). O Constituinte de 1988 optou por atribuir, indistintamente, o julgamento de todas as contas de 
responsabilidade dos prefeitos municipais aos vereadores, em respeito à relação de equilíbrio que 
deve existir entre os Poderes da República (checks and balances).  A CF revela que o órgão 
competente para lavrar a decisão irrecorrível a que faz referência o art. 1º, I, g, da LC 64/1990, 
dada pela LC 135/2010, é a câmara municipal, e não o tribunal de contas. Tese adotada pelo 
Plenário da Corte: “Para fins do art. 1º, inciso I, alínea g, da Lei Complementar 64, de 18 de maio de 
1990, alterado pela Lei Complementar 135, de 4 de junho de 2010, a apreciação das contas de 
prefeito, tanto as de governo quanto as de gestão, será exercida pelas Câmaras Municipais, com o 
auxílio dos Tribunais de Contas competentes, cujo parecer prévio somente deixará de prevalecer 
por decisão de 2/3 dos vereadores.” [...] [RE 848.826, rel. p/ o ac. min. Ricardo Lewandowski, j. 10-
8-2016, P, DJE de 24-8-2017, Tema 835.] 

 Da necessidade de FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO QUE DIVERGE do Parecer Prévio do 
Tribunal de Contas: O julgamento da Câmara Municipal, que rejeita as contas apresentadas pelo 
Prefeito Municipal, em dissonância com o parecer favorável emitido pelo Tribunal de Contas do 
Estado, deve ser fundamentada e deve também consagrar a ampla defesa e propiciar o 
contraditório ao Chefe do Executivo, sob pena de nulidade ." (TJMG. Processo: 1.0017.04.009046-
0/001, Julgamento: 29/04/2008).  

 "EMENTA: JULGAMENTO DAS CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL. PODER DE CONTROLE E DE 

FISCALIZAÇÃO DA CÂMARA DE VEREADORES (CF, ART. 31). PROCEDIMENTO DE CARÁTER POLÍTICO-
ADMINISTRATIVO. NECESSÁRIA OBSERVÂNCIA DA CLÁUSULA DA PLENITUDE DE DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO (CF, ART. 5º, LV). IMPRESCINDIBILIDADE DA MOTIVAÇÃO DA DELIBERAÇÃO EMANADA DA 
CÂMARA MUNICIPAL. DOUTRINA. PRECEDENTES. TRANSGRESSÃO, NO CASO, PELA CÂMARA DE VEREADORES, 
DESSAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS. SITUAÇÃO DE ILICITUDE CARACTERIZADA. CONSEQUENTE 

INVALIDAÇÃO DA DELIBERAÇÃO PARLAMENTAR. AGRAVO IMPROVIDO. - O controle externo das contas 
municipais, especialmente daquelas pertinentes ao Chefe do Poder Executivo local, representa uma 
das mais expressivas prerrogativas institucionais da Câmara de Vereadores, que o exercerá com o 
auxílio do Tribunal de Contas (CF, art. 31). Essa fiscalização institucional não pode ser exercida, de 
modo abusivo e arbitrário, pela Câmara de Vereadores, eis que - devendo efetivar-se no contexto 
de procedimento revestido de caráter político administrativo - está subordinada à necessária 
observância, pelo Poder Legislativo local, dos postulados constitucionais que asseguram, ao 
Prefeito Municipal, a prerrogativa da plenitude de defesa e do contraditório. - A deliberação da 
Câmara de Vereadores sobre as contas do Chefe do Poder Executivo local, além de supor o 
indeclinável respeito ao princípio do devido processo legal, há de ser fundamentada, sob pena de a 
resolução legislativa importar em transgressão ao sistema de garantias consagrado pela 
Constituição da República. São múltiplas as decisões na Corte Suprema e Tribunais Estaduais que se 
deparam com o exame do parecer prévio expedido pelo Tribunal de Contas. No entanto, não existe 
uma só decisão que permita esse tipo de controle pela Câmara Municipal, com dispensa do parecer 
prévio, sem que seu resultado final não tenha sido pela nulidade, frente ao artigo 31, § 2º, da 
Constituição Federal. 

 Do dever da Câmara de propiciar o contraditório e ampla defesa ao Prefeito durante o 
julgamento de suas contas: Sendo o julgamento das contas do recorrente, como ex-chefe do 
Executivo Municipal, realizado pela Câmara de Vereadores mediante parecer prévio do Tribunal de 
Contas, que poderá deixar de prevalecer por decisão de 2/3 dos membros da Casa Legislativa (arts. 
31, § 1º, e 71 c/c o 75 da CF), é fora de dúvida que, no presente caso, em que o parecer foi pela 
rejeição das contas, não poderia ele, em face da norma constitucional sob referência, ter sido 
aprovado, sem que se houvesse propiciado ao interessado a oportunidade de opor-se ao referido 
pronunciamento técnico, de maneira ampla, perante o órgão legislativo, com vista a sua almejada 
reversão. [RE 261.885, rel. min. Ilmar Galvão, j. 5-12-2000, 1ª T, DJ de 16-3-2001.] = RE 414.908 
AgR, rel. min. Ayres Britto, j. 16-8-2011, 2ª T, DJE de 18-10-2011 
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